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3-INTRODUÇÃO

I
O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento para contratação de empresa para fornecimento parcelado de

combustíveis (diesel comum/diesel s-10/gasolina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou incorporados à prefeitura de São Pedro dos Crentes,

conforme as especificações constantes do termo de referência - anexo I, para assegurar

o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a preteiiiida contratação.
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4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública;

●  Decreto municipal 028/2024 que regulamenta o Estudo Técnico Preliminar ;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso 1 do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico para contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à

frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à prefeitura de São Pedro

dos Crentes.

A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de

veículos do Município de São Pedro dos Crentes/MA, utilizados no desempenho de suas

atividades e cumprimento de sua missão institucional.

A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos deste município,

de modo a atender todas as secretarias.

A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das

atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da Unidade, tornando-se,

assim,imprescindível.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais do município,

para contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

incorporados à prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações

constantes do termo de referência - anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o

exercício financeiro de 2025.

A contratação se justifica face ao interesse público de garantir o abastecimento

da frota de veículos em caráter continuo e ininterrupto, a fim de que os serviços

desenvolvidos não sofram problemas de continuidade.
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Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para o município

de São Pedro dos Crentes - MA.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. .Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

A contratada devera fornecer combustível para abastecimento da frota de

veículos a serviço do município, imediatamente após a formalização de contrato,

disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos com o combustível adequado,

dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas. A contratada

deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em

bom estado de funcionamento.
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O combustível deverá ser fomecidc* em posto próprio, localizado na cidade de

São Pedro Dos Crentes - MA, visando à não ocorrência de gastos excessivos e

desnecessários com o deslocamento dos veículos para o local do abastecimento

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da t;ontratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo depariamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

QUANT
DESCRIÇÃO UNIDIT

Litros90.000Diesel comum01
Litros300.000Diesel SIO02
Litros53.000Gasolina comum03

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°
006/2024, 007/2024, 008/2024, 011/2024, 012/2024  e 013/2024 cujos objetos são para
fornecimento de combustíveis e na media de consumos dos anos anteriores,

considerando a frota.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e nos quantitativos de consumo dos

anos anteriores, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para fornecimento de

produtos desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pelas secretarias solicitantes.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 2.685.990,00 (dois milhões,

seiscentos e oitenta e cinco mil, novecentos e noventa reais).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a

frota de veículos do município, utilizados no desempenho de suas atividades e

cumprimento de sua missão institucional, de modo  a atender as secretarias solicitantes.
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Não se vislumbra outra forma que não seja a contratação de empresa para

aquisição de combustíveis, cujo fornecimento se dará por empresa especializada do

ramo e devidamente autorizada a exercer esta atividade, em posto próprio localizado no

município. Tal aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos

deste município de modo a atender a todas as secretarias. A contratação é essencial e

sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando

o funcionamento regular das secretarias, tornando assim, imprescindível.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de

compras do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a

manutenção das atividades das diversas secretarias municipais e consequentemente do

atendimento às atividades finalísticas das mesmas. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com o

fornecimento de combustíveis.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade
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exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento das necessidades das secretarias do município.

adequado planej amento.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor cusio de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no
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mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de novembro de 2024.

VALDINEIS ARRUDA DA SILVA

Secretário Municipal
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n* 102, Centro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 133/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N^* 006/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA-EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pe^o

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
°  028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominadaIdentidade

CONTRATANTE, e a empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, sediada na
ESTI MA 138, n° 21, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA inscrita

28.493.367/0001-03, neste ato representada pelo Sr, ILTON SILVA FERREIRA, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF 017,945.853-11,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo 133/2023, e em observância às disposições da

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n** 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão n° 036/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n

no CNPJ:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/Diesel S-lO/Gasoíina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes
e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do
Termo de Referência — Anexo 1, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2024.

1.2. Este Termo de Contmto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

PORCETAGEMIT DESCRIÇÃO VAL. TOTALQUANT UNID VAL, L NIT

R$ 6,30 R$ 220.500,004.00%Litros35.00002 Diesel SIO
R$ 220.500,00Total:

ComtssAo Pornianente uâtaçflo
cplpm8pc®haunsll.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA » VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, observado o

início de vigência do exercício financeiro em 05/01/2024 e seu término em 31 de dezembro de 2024,

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 220.500,00 (Duzentos e vinte mil e quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício  , de 2024, na classificação abaixo;

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

^  7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

ComiMfto Permanenla da Ucnaçflo
cplprnspc®hatmall.com
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 l.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei tf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei tf 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n

8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

SÃO PEDRÒ
DOtattMm
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16. CLÁUSULA DÉCÍMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

i6.1. Incumbirá à CONTRATAN TE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União e do Município, no pra/.o previsto na Lei 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conTorme art. 55, §2“ da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

^  ci«

SAO PEDRO
r

DOS CntNtíH

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de janeiro de 2024.

ROMULOCOSTA '''^'Inadodefo/ma
ARRUDA:028230

65369

ROMULÜ COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
,ARRUDA02823Ü653(Í9

.1 t

M■
ILTON S FERREIRÂ COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP

CNPJ: 28.493.367/0001-03
ILTON SILVA FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

y

(Là-voàlÁün^^<cí?tcdc
JOQUtBEDE NERES DE CARVALHO AI.VES

CPF; 607.104.303-70
PORTARIA N“ 078/2023

FiSCAL DE CONTRATOS

/
TESTEMUNHAS: /

CPF:
J,

't.

CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av, Canaâ, n® 102. Centro, Sâo Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65978-000 SÂO PEDRO

OOSOrlNTZS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 133/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 007/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA-EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, sediada na

ESTÍ MA 138, n** 21, Bairro Santa Rosa, Sã*: Pedro dos Crentes - MA inscrita

28.493.367/0001-03, neste ato representada pelo Sr. ILTON SILVA FERREIRA, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 027111252004-6  SSP/MA e CPF n® 017.945.853-11,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 133/2023, e em observância às disposições da

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão n® 036/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

no CNPJ:

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/Diesel S-!0/GasolÍna Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes

e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do

Termo de Referência — Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital <io Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

IT DESCRIÇÃO QUANT PORCETAGEMVAL. umT VAL. TOTAL

R$ 806.400,00R$6,30 4.00%02 Diesel SIO Litros128.000

R$ 806.400,00TOTAL:

Comissão Permanente de Udtação
i^lpmtpcOhotniall.cofn
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av, Canaâ,n® 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000

«m
SÃO PEDRO

DOSaUMTtS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, observado o

início de vigência do exercício financeiro em 05/01/2024 e seu término em 31 de dezembro de 2024,

prorrogável na forma do art. 57, §1^ da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 806.400,00 (Oitocentos e seis mil e quatrocentos

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SEC. E ÍNFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura

3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as es^belecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8, CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comtssto Pemumenta do Ucttaçâo
cpIpmBpc^obnail.oom
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n® 102, Centro. S3o I^io dos Crentes - MA, CEP: 65978*000

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do

art. 78 da Lei if 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

S40 PEDRO
DOS esítms
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.!. Os casos omissos serão decididos pela CON í RA í AN 1 B. segundo as disposições comidas na Lei n

8.66A de 1993. na Lei n'

administrativos c. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na l.ei n® 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 . Incumbirá à CONTRAl'ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Lt^

SAO PEDRO
DOS CfUNTIS

10.520. de 2002 e demais nomtas federais de licitações e contratos

17. CL.AUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o 1-oro da Comarca de Balsas - M.A para dirimir os litígios que decorrerem da execução

^  deste Termo de Contraio que nao possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2” da Lei n*^
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente fer io de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA. 05 de janeiro de 2024.

AíiiníOoaf fmmj rtigiisl
pnrROMlAOCÜSrA
ARnuDA{iie:3a6s»'i

nOMULO COSIA
ARRUDA:0J82306S365

ROMÜLO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
CNPJ: 28.493.367/0001-03
ILTON SILVA FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

>

e} ^ ip X?A çf i\/p
ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06
PORTARIA N*^ 009/2022

FISCAL DE CONTRATOS

'lESTE.MLINllAS:

-7/ -//CPF: :- /

2

7
1CPF: Jí-

Ccmissâc Pef'n8nen!e « uciiaç.1o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n® 102, Centro, Slo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

o

SÃO PãDRÓ
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PREGÃO ELETRÔNICO N*» 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 133/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 008/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA-EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romuío Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, sediada na
ESTI MA 138, n° 21, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA inscrita

28.493.367/0001-03, neste ato representada pelo Sr. ILTON SILVA FERREIRA, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 027111252004-6  SSP/MA e CPF n° 017.945.853-11,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 133/2023, e em observância às disposições da

Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n'’ 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão n° 036/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

no CNPJ:

l.L O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/Diesel S-10/GasoIÍna Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes

e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do

Termo de Referência — Anexo 1, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
VAL. UNIT PORCETAGEMDESCRIÇÃO V.TOTALIT UNIDQTD

R$ 359.100,00R$ 6,30 4.00%Litros02 Diesel SIO 57.000

R$ 359.100,00FUNDEB
R$ 37.800,00R$ 6,30 4.00%Litros02 6.000Diesel SIO

R$ 37.800,00TOTAL

Cofflitsâo Psrmanento de Ucitatte
cplpmspc@hetm8il.COTn
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, observado o

início de vigência do exercício financeiro em 05/01/2024 e seu término em 31 de dezembro de 2024,

pronrogávei na forma do art. 57, §T, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 396.900,00 (Trezentos e noventa e seis mil e

novecentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

2 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.30.00.00 > Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Teimo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CamluSo Permanente da Udtaçâo
cptpmtpcQhotniBil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Udtação
cp^mspcQhotmaíl.cQm
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o ümite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CÜNTRATAN41T segundo as disposições contidas na Lei n®

8.666. de 1993. na Lei n'’ 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamerUe, segundo as disposições contidas na Lei n** 8.078. de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União c do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

5AO PEDROAv. Canail. n‘ DOS cattins

17. CLAUSULA DECTMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

dcsíc Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2*^ da Lei n”
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de igual

teor. que. depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraenies.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de janeiro dc 2024.
ROMULO COSTA
ARRUDAÍ)28230

65369 ^Ui)*332MJC!65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ERREIRA CONfBUStlVElS LTDA - EPP
CNPJ: 28.493.367/0001-03

ILTON SILV Ã FERREIRA

RESP(3NSÁVEL LEG^L DA CONTRA TADA

ILTON S T

  in
0 (jf i'f \x /.'>' T Q^\ÁXÁXy-^ .

ÍÍÂNES PEREIRA SOBI^MO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N” 031/2022

FISCAL DE CONTRATOS

Ç

Comissão Permanenio oe Lidtaçdo
cpipmspc@r»lmail com

PÁGINA 4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n"* 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

AA

SÃO PEDRO
DOS artmts

PREGÃO ELETRÔNICO N** 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 133/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 011/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n** 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, sediada na rua lírios, n^* 723,

centro. Santa Rosa, São Pedro dos Crentes — MA, inscrita no CNPJ: 09.225.609/0001-33, neste ato

representada pelo Sr. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 076404362022-2 SSP/MA e CPF n° 475.178.833-72, tendo em vista o que consta

no Processo administrativo n° 133/2023, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002  e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n'’ 036/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/Diesel S-lO/Gasolina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes

e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do

Termo de Referência — Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1,3. Discriminação do objeto:

V. TOTALV. UNIT
DESCRIÇÃO PORCETAGEMIT UNIDQÜANT

R$ 23.600,004,50%R$ 5,9003 LitrosGasolina comum 4.000

R$ 23.600,00Total:

ComIsBAo Permanenld de Uertaçao
c^pmspcQnotmaü.cofn
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOSaUNTtS

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, observado o

início de vigência do exercício financeiro em 05/01/2024 e seu término em 31 de dezembro de 2024,

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.600,00 (Vinte e três mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

ComiseAo Permanerta de Ucttaçflo
cptpmspcOnotmail.com
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ESTAÜO DC MARANHAO
PRErEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

COMISSÃO PERMANEN TE DE LIC ITAÇÂO
Av. Canail. n° 102, Centro. São Pedro dos Cremes MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CIttNTtS

OBRIGAÇÕES DA COíNTRATANTE E DA CONTRATADA10. CLÁUSULA DÉCIMA

! 0.1. As obrigações da CON'i‘RATANTE c da CONTRATADA sào aqueias previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I  1 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do

ai-l. 78 da Lei if 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no fermo de Referencia, anexo ao Edital:

í 2.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, incise !!. da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-se à CONTRA 1 ADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da I,ei 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, contorine o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação dc

inadimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei 8,666. de 1993.

14,2. A CONTRA TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limítí de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

Cc«^lss9o Permaneme ds lioteção
cp>!pmspc®notmai' ootn
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FSTADO DO MARANHÃO
PRERCITI RA Ml NICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UC ITACÃO
Av. Canaã, n° 102, Ccmro, S3o Pedm dos Crentes - MA. CEP: 65978-üOO

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.]. Os ca.sos omissos serão decididos pehi CON'l RA i AN f E. segundo as disposições contidas na Lei n"

8.666, de 1993, na Lei n“ 10,520. de 2002 e demais normas íederais de licitações e contratos

administrativos o, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONI RATANTL providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Olicial da União c do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

>:v SAO PEDRO
001 eiUHTÍi

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.L L eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei rf
8.666/93.

Para ílrmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniraenles.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de Janeiro de 2024.
ROMULO COSTA A«.r.í<3o de forma

digitai poi ROMUl.O
COSTA

ARHUDAÍ2HJ3065369

ARRUDA:02823Ü
65369

ROMULO CO.S TA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

USWIVEIS ETDA-EPP

CNPJ: 09.225.609/0001-33

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

L N CO

1^0 (jHZ
DE CARVALHO ALVES

CPF: 607.104.503-70

PORTARIA N'’ 078/2023

FISCAL D\í CONTRA rOS

TC /> 7

C

^JSQQÜEBÈDE NERES

TESTEMUNHAS:

/i' T/?/d 7
CPF: 0^/ /TÁI ...

CPF: í*C<'

-  i5t}oA

CofTiissSo Permarerne ac Lictiaçao
cpíptíispc-SnoimBii com
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V

i;s i ADO DO MAUANHAO
PRKI En l RA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CREM ES

( OMISSÃO PERMANENTE DE I.lCI l ACÃO
Av. Canaâ. n° i02. Centro. Sao Pedro tbs Crentes-MA, CliP- 65978-íXM)

A
1*’

SÃO PEDRO
DOSailNT£S

PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 133/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRETURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 012/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, poitador Carteira de
Identidade

CONTRA'!'ANTE. e a empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA  - EPP, sediada na rua lírios, iV’ 723.

centro. Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA. inscrita no CNPJ; 09.225.609/0001-33. neste ato

028.230.653-69. doravante denominada028495292004-2 SSP/MA e CPF n'iV

representada peio Sr. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n" 076404362022-2 SSP/MA c CPF n'* 475.178.833-72. lendo em vista o que consta

133/2023. c cm observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junhono Processo administrativo n'

dc 1993. da Lei 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n” 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente lermo de Contraio, decorrente do Pregão 036/2023.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado jde
combustíveis (Diesel Comum/Diese! S-IO/Gasolina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes

e/ou incorporados à Prefeitura de Sao Pedro dos Crentes, conforme as especiticaçtães constantes do

Termo de Referência - .Anexo 1. para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemcnle de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

QUANTDESCRIÇÃO V. l^NIT V. TOTALPORCETAGEMIT UNID

R$ 259.560,003.50%R.S 6,1801 Diesel comum Litros42.000

R$ 14.750,00R.S 5.90 4,50%03 LitrosGa.soiina comum 2.500

RS 274.310,00TOTAL

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc^notmail cem
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KSl ADO DO MARAMIÀO
PKEM-n l R.\ MI NK IPAI. DK SÀO PEDRO DOS CREM ES

(OMISSÃO FERMANENI E DE El( I l AÇÃO
Av Canjul. n” 102. Ccntm. S2o Pedro dos Crentes - MA. Cl;P: 6.>978-0UÜ

Aa
^ ̂. >«r*Vi4 -X

SAO PEDRO
ooí c«í«rEs

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desíe Termo de Contrato  é aquele Hxado no lermo de Reícrência, observado o

início de vigência do exercício financeiro em 05/01/2024 e seu término cm 31 de dezembro de 2024.

prorrogável na forma do arí. 57, §1”, da l.xi n" 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 274.310,00 (Duzentos e setenta e quatro mil,

trezentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

e.xecuçao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tlscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRAES I RÜTURA E TRANSPOR TE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento c demais condições a de referentes encontram-se no 'Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAIUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A llscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma e.slabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

Comissão Permanente Qe Licitação
cpipmspc@ho(mail com
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i:s I ADO 1)0 MARANHÃO
PRKFEi ri RA Ml NIC IPAI. DE SÃO PEDRO DOS CREN l ES

C OMISSÃO PERMANKM EDE LK n A(, ÃO
Av. Canaü. n’ 102. Ccnlro. SiSo Petlr-j dos Crentes - Ni A. Cl-P; 65978-000

>*«* w var%i

SAO PBDRO
ocs CR/Nirs

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contraio poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVíI do

art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. SÜ da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no 'lermo de Referência, ane.xo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON IRA FADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CON'TRA'fANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei 8.666. de 1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCLMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplememo por pane da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

.supressões que se Ezerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissão Permanente da üaiaçdd
cptfHTispcíShotitiaii com
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i;s f ADO DO MARANiíÂO
PREFI ITl RA MIMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS ( RENTES

CONfISSÂO PERMANENTE DE EK'Ü ACÃO
Av, Canaâ, r\° 102.CciUro, SiJo l*ctirn dos Cremes-MA. CHP, 65‘n8-()00

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

!5.1. Os casos omissos serão decididos pcia CONl RA FANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.666. de 1993. na l.eí

administrativos e. subsídiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por e.vlrato. no Diário

Oílcial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

540 PEDRO
DOSCKWnS

10.520. de 2002 c demais nonnas federais de licitações e contratosn'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉIIMA- FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 55, §2“ da Lei
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tertno de Contraio íbi lavrado em 02 (duas) vias dc igual

teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assmado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 de janeiro de 2024.
As4ínado de (omís
:^iUlporlIOMUlO
COSTA
A R RU DA:02B : ] OóS 3Ci9

ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306
5369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRA1ANTE

EIS LTDA-EPPLNCOMBUS
CNPJ: 09.225.609/0001-33

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

pt-i ̂  ̂ l
ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N“ 009/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESrEMUNHAS:

L0Á7  CPF: I^S3-^5

_CPF: nM ■ 9^
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 133/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 013/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

EPP, sediada na rua lírios, n° 723,

MA, inscrita no CNPJ: 09.225.609/0001-33, neste ato
CONTRATANTE, e a empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA

centro. Santa Rosa, Sâo Pedro dos Crentes

representada pelo Sr. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n^ 076404362022-2 SSP/MA e CPF n® 475.178.833-72, tendo em vista o que consta

no Processo administrativo n® 133/2023, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002  e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n® 036/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/Diesel S-I0/Gasolina Comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes

e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do
Termo de Referência — Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do obieto:
V.UNIT PORCETAGEMDESCRIÇÃO V.TOTAL

R$ 11.800,00
UNIDIT QTD

4,50%R$ 5,90Litros03 Gasolina comum 2.000

R$ 11.800,00TOTAL:

Comissão Peimanento Oe UcitaçAo
cplpm^c^hotmail.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, observado o

início de vigência do exercício financeiro em 05/01/2024 e seu término em 31 de dezembro de 2024,

prorrogável na forma do ari. 57, §T, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

2 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2- Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Coniiu£o PennBnerrtc 4e Udteç&o
cpCpmspcOhotmaij.eorn
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editai.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes ̂ pectos, conforme o caso.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peía disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

SÃOPEDRÒ
oosauftns
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14.2. A CONTRA I AD.A é obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se llzerem necessários, alé o limite de 25% {vinte c cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CON'1 RAI a\N'I E, segundo as disposições contidas na Lei n*’

8.666. de 1993. na Lei if 10.520. de 2002 e demais nornias federais de licitações c contratos

administrativos e. subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário

Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

%

540 PEDRO
DOS cflíMrrv

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. H eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. ̂ 2° da Lei n”
8.666/93.

Para Hrmcza e validade do pactuado, o presente 1'ermo de Contrato toi lavrado cm 02 (duas) vias de igual

teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de Janeiro de 2024.
AsMnado de formj

dlgiialpcr HOWULO
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ROMULO COS'fA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

L N COMBtíSTiVEIS LTDA - EPP
CNPJ; 09.225.609/OOOU33

JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAI. DA CONTRATADA

1  \

SOBRINHOLEANES PERET
CPF: 934.367.183-00

r

PORTARIA N° 031/2022
FISCAL DE CONTRA TOS
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